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PPRROOCCEESSSSOOSS  DDIISSCCIIPPLLIINNAARREESS  

22001111  

 

NN..ºº//AANNOO  PPAARRTTEESS  OOBBJJEECCTTOO  DDEECCIISSÃÃOO  RREECCUURRSSOO  PPAARRAA  OO  PPLLEENNÁÁRRIIOO  

DDAA  CCCCPPJJ  

1/2011 

 

 

Participante: Edite de Fátima 

dos Santos Marrazes Estrela  

 

Participada: Tânia Laranjo, 

jornalista Correio da Manhã 

Alínea h) do n.º 2 do art.º 14.º do EJ 

Preservar, salvo razões de 

incontestável interesse público, a 

reserva da intimidade, bem como 

respeitar a privacidade de acordo com 

a natureza do caso e a condição das 

pessoas 

 

Arquivamento 

04/06/2012 

 

  

 

 

2/2011 

 

 

 

Participante: Edite de Fátima 

dos Santos Marrazes Estrela  

 

Participado: Octávio Ribeiro, 

diretor Correio da Manhã 
 

Alínea h) do nº 2 do art.º 14.º do EJ 

Preservar, salvo razões de 

incontestável interesse público, a 

reserva da intimidade, bem como 

respeitar a privacidade de acordo com 

a natureza do caso e a condição das 

pessoas 

 

Arquivamento 

04/06/2012 

 

 

3/2011 

 

 

 

Participante: Edite de Fátima 

dos Santos Marrazes Estrela 
 

 

Participado: Amadeu Araújo, 

jornalista Diário de Notícias 
 

Alínea h) do nº 2 do art.º 14.º do EJ 

Preservar, salvo razões de 

incontestável interesse público, a 

reserva da intimidade, bem como 

respeitar a privacidade de acordo com 

a natureza do caso e a condição das 

pessoas 

 

Arquivamento 

04/06/2012 

 

 

4/2011 

 

 

 

Participante: Edite de Fátima 

dos Santos Marrazes Estrela 

 

Participado: João Marcelino, 

diretor Diário de Notícias   
 

Alínea h) do nº 2 do art.º 14.º do EJ 

Preservar, salvo razões de 

incontestável interesse público, a 

reserva da intimidade, bem como 

respeitar a privacidade de acordo com 

a natureza do caso e a condição das 

pessoas 

 

Arquivamento 

04/06/2012 
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5/2011 

 

 

Participante: António Manuel 

Moreira Tânger Correia  

 

Participado: Nuno Tiago Pinto, 

jornalista Sábado 

 

 

Alínea c) do nº 2 do art.º 14.º do EJ 

Abster-se de formular acusações sem 

provas e respeitar a presunção de 

inocência; 

 

Alínea h) do nº 2 do art.º 14.º do EJ 

Preservar, salvo razões de 

incontestável interesse público, a 

reserva da intimidade, bem como 

respeitar a privacidade de acordo com 

a natureza do caso e a condição das 

pessoas 

 

Arquivamento 

07/03/2012 

 

6/2011 
 

Participante: Comissão da 

Carteira Profissional de 

Jornalista 

 

Participada: Carla Santos Vaz, 

jornalista Folha de Portugal 

 
 

Alínea j) do nº 2 do art.º 14.º do EJ - 

Não utilizar ou apresentar como sua 

qualquer criação ou prestação alheia 

 

Advertência registada 

04/04/2012 

 

7/2011 

 

   

Participante: Clara Soares, 

jornalista Visão 

 

Participada: Isabel Barbosa, 

jornalista Folha de Portugal 
 

 

Alínea j) do nº 2 do art.º 14.º do EJ - 

Não utilizar ou apresentar como sua 

qualquer criação ou prestação alheia 

 

Advertência registada 

04/04/2012 

 

8/2011 

 

 

Participante: Carlos Alberto 

Manique Barroso 

 

Participado: Fernando Vacas de 

Jesus, jornalista O Mirante   

Alínea j) do nº 2 do art.º 14.º do EJ - 

Não utilizar ou apresentar como sua 

qualquer criação ou prestação alheia 

Advertência registada 

04/06/2011 

 

Total: 8   Arquivamentos: 5 

Sanções: 3  

 Advertência Registada: 3  

 

 


